
 
PROCESSO SELETIVO nº 02/2012 – FUNDAÇÃO DO ABC 

EDITAL nº 09/2012, DE 27 DE JUNHO DE 2012 
 

PUBLICAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR - FASE DE ENTREVISTA TÉCNICA 
PROCESSO DE APOIADORES DA SAÚDE 

 
O Presidente da FUNDAÇÃO DO ABC, substanciada no Contrato de Gestão N° 002/2009, termo aditivo 03/12, mantido com o 
Município de São Bernardo do Campo, para o desenvolvimento da Política Municipal de Saúde, divulga o Resultado 
Preliminar da fase de Entrevista Técnica e respectiva classificação para o Processo Seletivo 02/2012 - Apoiadores da Saúde, 
em consonância com as normas previstas nos Itens 6 – “Da Realização das Entrevistas”; e 7 “Da Entrevista”; do Edital nº 
02/2012 do Processo Seletivo da FUNDAÇÃO DO ABC, de 04 de maio de 2012. 
 

1) Resultado Preliminar – Entrevista Técnica 
 

NUM CANDIDATO NOTA 
CLASS. 

PARCIAL 
OBSERVAÇÃO 

23 SAMARA KIELMANN ALMEIDA DOS REIS 10,0 1 Habilitado – Item 7.3 

8 CINTIA DE CÁSSIA FERREIRA DE SOUZA 9,8 2 Habilitado – Item 7.3 
48 FLÁVIO AUGUSTO HONORATO 9,7 3 Habilitado – Item 7.3 
18 JACIARA DIAS BARRETO 9,7 4 Habilitado – Item 7.3 
13 RITA DE CÁSSIA LAZOSKI 9,7 5 Habilitado – Item 7.3 
50 TATIANA DUARTE SERRA 9,6 6 Habilitado – Item 7.3 
12 VANESSA CARAVAGE DE ANDRADE 9,5 7 Habilitado – Item 7.3 
28 MARIA REGINA TONIN 9,4 8 Habilitado – Item 7.3 
21 SILVIA SEBASTIANA DE OLIVEIRA 9,3 9 Habilitado – Item 7.3 
33 FABIO URBINI CARNEVALLI 9,3 10 Habilitado – Item 7.3 
49 REGINA RISSI DA TRINDADE 9,0 11 Habilitado – Item 7.3 
32 ERICA CARUSO DE MORAES 8,9 12 Habilitado – Item 7.3 
29 HILMA GUILHERME DOS SANTOS 8,5 13 Habilitado – Item 7.3 
19 LUDMILA STEERCI DE OLIVEIRA 8,5 14 Habilitado – Item 7.3 
14 LAÍS HELENA DUTRA 8,5 15 Habilitado – Item 7.3 
24 FRANCINI BIANCA DOMINGUEZ GAMBA 8,5 16 Habilitado – Item 7.3 
52 DENIS ROSSMANN DOMENISKI 8,5 17 Habilitado – Item 7.3 
5 SHYRLEI ESTEFANIA DIAS 8,3 18 Habilitado – Item 7.3 

15 LUIZ CRISTIANO MENDES PINHEIRO 7,5 19 Habilitado – Item 7.3 
22 TAINÃ DA SILVA CORDEIRO 8,0 20 Habilitado – Item 7.3 
35 MARIA CLAUDIA NUNES DOS SANTOS PEREIRA 8,0 21 Habilitado – Item 7.3 
58 FÁBIO DAVID FONSECA DOS SANTOS 7,5 22 Habilitado – Item 7.3 
1 JANA PINTO KOOSAH 7,5 23 Habilitado – Item 7.3 

46 PRISCILA MARIA FÚNCIA FERNANDEZ FORNARI 8,0 24 Habilitado – Item 7.3 
10 DANIEL VANUCCI DOBIES 7,5 25 Habilitado – Item 7.3 
61 ERIKA VALENTIM FURQUIM 7,5 26 Habilitado – Item 7.3 
17 LARISSA AUGUSTA DOSA SANTOS 7,1 27 Habilitado – Item 7.3 
54 AIDA GIUSEPPINA SANTANGELO 7,0 28 Habilitado – Item 7.3 
51 LUIZA REIS DE OLIVEIRA 7,0 29 Habilitado – Item 7.3 
39 RENATA INAHARA MATUOKA 7,0 30 Habilitado – Item 7.3 
57 KELLEM REGINA ROSENDO VINCHA 6,6 31 Habilitado – Item 7.3 
26 RENATO VIEIRA FELÍCIO 6,0 32 Habilitado – Item 7.3 
4 MARCELO JOSÉ DIAS SILVA 6,5 33 Habilitado – Item 7.3 
6 RIVANE MONTENEGRO MAIA SANTANA 5,5 34 Habilitado – Item 7.3 

37 DÁPHINE LUCIANA COSTA GAHYVA 6,0 35 Habilitado – Item 7.3 
36 PATRICIA ALINE DE SOUZA ALVES 6,5 36 Habilitado – Item 7.3 
43 REBECA PERES DOS SANTOS FRANCISCO E SILVA 5,5 37 Habilitado – Item 7.3 



45 STELA SILVA SOUZA BELLA 5,0 38 Habilitado – Item 7.3 
55 CAROLINE DE OLIVEIRA MELO VIDAL 9,5  Não Habilitado - itens 6.4 (a e b), 6.5 e 6.6 

30 IIIORA ASWINKUMAR DARBAR 4,5  Não Habilitado - itens 6.4 (a e b), 6.5 e 6.6 

25 ADRIANA BRAGA  GRANDIN 0,0  Não Habilitado – item 7.5 

56 ADRIANA LOPES D' AQUINO 0,0  Não Habilitado – item 7.5 
27 GISLENE MOREIRA ALVES 0,0  Não Habilitado – item 7.5 
60 JOSÉ ALBERTO ROZA JUNIOR 0,0  Não Habilitado – item 7.5 
53 JULIANA DE FREITAS PEREIRA 0,0  Não Habilitado – item 7.5 
44 LEANDRO GARCIA ALVARADO 0,0  Não Habilitado – item 7.5 
2 LEILA APARECIDA CHEACHIRE 0,0  Não Habilitado – item 7.5 

38 LETÍCIA ARAÚJO MOREIRA DA SILVA 0,0  Não Habilitado – item 7.5 
40 LÍVIA MARIA FIGUEIREDO 0,0  Não Habilitado – item 7.5 
3 LORENA MARTINEZ BARRETES 0,0  Não Habilitado – item 7.5 
9 MARGARETH CRISTINA DE ALMEIDA GOMES 0,0  Não Habilitado – item 7.5 

34 MARIA CRISTINA PIRES 0,0  Não Habilitado – item 7.5 
16 MARIA ELISA RIZZI CINTRA 0,0  Não Habilitado – item 7.5 
31 MARIA IRANY RODRIGUES CAVALCANTE 0,0  Não Habilitado – item 7.5 
11 MARIANA FERNANDES CAMPOS 0,0  Não Habilitado – item 7.5 
59 MARIANA VAGLIENGO 0,0  Não Habilitado – item 7.5 
20 MARITA IGLESIAS 0,0  Não Habilitado – item 7.5 
7 NANA CORRÊA NAVARRO 0,0  Não Habilitado – item 7.5 

42 TAMMYARA TERCIA OLIVEIRA RIBEIRO DA SILVA 0,0  Não Habilitado – item 7.5 
41 TATIANA BEATRIZ TOMAZINI 0,0  Não Habilitado – item 7.5 
47 MÁRCIA MARIKO NAKANO 0,0  Não Habilitado – item 7.5 

 
2) Dos Recursos 
 
2.1 Será admitido recurso contra o Resultado Preliminar – Fase de Entrevista Técnica. 
2.2 Os recursos poderão ser interpostos no prazo máximo de 1 (um) dia útil, contado a partir da data de divulgação dos 
resultados, ou seja, deverão ser interpostos na data de 28 de junho de 2012. 
2.3 O recurso deverá ser formalizado e devidamente fundamentado, mediante modelos de requerimentos específicos – 
Formulário de Recurso e Justificativa de Recurso – que estarão disponíveis no site: www.fuabc.org.br 
2.4 O recurso deverá ser individual, devidamente fundamentado, estar digitado ou datilografado com as seguintes 
informações essenciais: nome do Processo Seletivo, nome do candidato, identidade, CPF, endereço, telefone, cargo a que 
está concorrendo, número de inscrição e assinatura do candidato, e questionamento. 
2.5 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou intempestivo será 
liminarmente indeferido. 
2.6 Os recursos deverão ser endereçados à Central de Convênios Fundação do ABC e entregues pessoalmente no seguinte 
endereço: Rua Príncipe de Gales, 821, Santo André - SP, das 9h às 17h, na data prevista. 
2.6.1 Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento específico. 
2.7 Não serão aceitos recursos interpostos por fac-símile, telex, telegrama, internet, ou outro meio que não seja o 
estabelecido no item acima. 
2.8 A interposição dos recursos não obsta o regular andamento do cronograma do Processo Seletivo. 
2.9 Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá, eventualmente, alterar a classificação 
inicial obtida pelo candidato para uma classificação superior ou inferior ou, ainda, poderá acarretar a desclassificação do 
candidato que não obtiver nota mínima exigida para aprovação. 
2.10 Após a análise de todos os recursos interpostos, os mesmos serão divulgados no site: www.fuabc.org.br , no momento 
da divulgação do resultado oficial definitivo. 
2.11 Serão conhecidos, mas indeferidos, os recursos inconsistentes, sem fundamentação ou que expressem mero 
inconformismo do candidato. 
2.12 A banca examinadora constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não 
caberão recursos adicionais. 
 
Mauricio Marcos Mindrisz 
Presidente da FUABC 
 
Obs.: Na sequência dos editais deste Processo Seletivo, não deve ser considerado o edital No 07/2012 (não publicado). 


